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Prefeitura Municipal de Montezuma

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 51, de 01/08/2023, que dispõe
sobre REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES,
PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES
COOPERATIVAS DE CONSUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O decreto foi assinado pelo Excelentíssimo
Senhor Ivan Vieira de Pinho, Prefeito Municipal de Montezuma-MG. O decreto entra em vigor na data de
sua data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. O inteiro teor do decreto pode ser
consultado na Secretaria Municipal de Administração na Prefeitura Municipal.

 

 

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 52, de 01/08/2023, que dispõe sobre
REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS DAS LICITAÇÕES ELETRÔNICAS – CONCORRÊNCIA E
PREGÃO – E A COBRANÇA DE TAXAS DOS FORNECEDORES PELA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA
ELETRÔNICO PRIVADO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO, COM BASE NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO MONTEZUMA MG. O decreto foi assinado pelo
Excelentíssimo Senhor Ivan Vieira de Pinho, Prefeito Municipal de Montezuma-MG. O decreto entra em
vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. O inteiro teor do decreto pode ser
consultado na Secretaria Municipal de Administração na Prefeitura Municipal

 

 

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 53, de 01/08/2023, que dispõe sobre
APROVA O REGULAMENTO GERAL DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA MG .O
decreto foi assinado pelo Excelentíssimo Senhor Ivan Vieira de Pinho, Prefeito Municipal de Montezuma-
MG. O decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. O inteiro
teor do decreto pode ser consultado na Secretaria Municipal de Administração na Prefeitura Municipal

 

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 54, de 01/08/2023, que dispõe sobre
REGULAMENTA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA MG E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O decreto foi assinado pelo Excelentíssimo Senhor Ivan Vieira de Pinho,
Prefeito Municipal de Montezuma-MG. O decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
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disposições em contrário. O inteiro teor do decreto pode ser consultado na Secretaria Municipal de
Administração na Prefeitura Municipal.

 

 

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 55, de 01/08/2023, que dispõe sobre
DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DO ARTIGO
75, §3º C/C ARTIGO 176, INCISO II, AMBOS DA LEI 14.133/2021, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
MONTEZUMA MG  O decreto foi assinado pelo Excelentíssimo Senhor Ivan Vieira de Pinho, Prefeito
Municipal de Montezuma-MG. O decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. O inteiro teor do decreto pode ser consultado na Secretaria Municipal de
Administração na Prefeitura Municipal

                                               

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 56, de 01/08/2023, que DISPÕE SOBRE
A DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DE QUE TRATA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E INSTITUI O SISTEMA DE DISPENSA ELETRONICA, NO ÂMBITO DA
ADMINITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DE MONTEZUMA-MG. NOS
TERMOS DO ARTIGO 75, §3º C/C ARTIGO 176, INCISO II, AMBOS DA LEI 14.133/2021, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO MONTEZUMA MG.  O decreto foi assinado pelo Excelentíssimo Senhor Ivan Vieira de
Pinho, Prefeito Municipal de Montezuma-MG. O decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. O inteiro teor do decreto pode ser consultado na Secretaria
Municipal de Administração na Prefeitura Municipal

 

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 57, de 01/08/2023, que dispõe sobre
REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA ESTABELECER
O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS
ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE
COMUM E DE LUXO.  O decreto foi assinado pelo Excelentíssimo Senhor Ivan Vieira de Pinho, Prefeito
Municipal de Montezuma-MG. O decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. O inteiro teor do decreto pode ser consultado na Secretaria Municipal de
Administração na Prefeitura Municipal.

 

O presente extrato tem por objetivo dar publicidade ao decreto nº 58, de 01/08/2023, que DISPÕE SOBRE
A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE CONTRATOS DO MUNICIPIO DE MONTEZUMA, NOS TERMOS DA
NOVA LEI DE LICITAÇÃO.  O decreto foi assinado pelo Excelentíssimo Senhor Ivan Vieira de Pinho,
Prefeito Municipal de Montezuma-MG. O decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. O inteiro teor do decreto pode ser consultado na Secretaria Municipal de
Administração na Prefeitura Municipal.
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